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Caçador Energét ica S/A , In s c r i t a no CNPJ
04.511.174/0001-70, torna público que recebeu da
Fundação Estadual de Proteção Ambiental Luis Roessler
(FEPAM) a Licença de Operação nº.: 01777/2021, com
validade de 4 anos, referente a atividade de Geração de
Energia Hidrelétrica, no município de Serafina Corrêa – RS.”

A UTE OURO NEGRO SPE S. A., CNPJ 23.249.452/0001-07, torna público que, em 03/08/2021,
requereu ao IBAMA a Licença de Instalação relativa ao empreendimento UTEOuro Negro, com potência
nominal de 600MW (2 X 300MW), a partir da queima de carvão mineral, a ser instalada nos municípios
de Pedras Altas/RS e Candiota/RS.

Pedras Altas, 04 de agosto de 2021.
Silvio Marques Dias Neto

Presidente

SINDICATO DOS ADVOGADOS NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CARTA SINDICAL 012.000.02211.3, DE 01 / AGOSTO / 1941

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
No uso das atribuições legais e estatutárias, CONVOCO OS ASSOCIADOS DO SINDICATO DOS
ADVOGADOS NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL para as ELEIÇÕES dos integrantes dos cargos de
Direção Executiva, Suplentes da Diretoria e Conselho Fiscal e Suplentes, Delegados Junto à Federação e
Suplentes e Conselho Deliberativo, para representação da entidade que se realizará na Rua dosAndradas,
n°1261, conj. 701, nesta capital, onde haverá uma urna no local indicado, no período das 9h às 18 horas,
no dia 15 de setembro de 2021. O prazo de inscrição das chapas é até 27-08-2021, a partir da publicação
do presente edital. O Edital de anúncio da(s) chapa(s) inscrita será publicado no dia 31-08-2021; o prazo
para impugnação das chapas é até 02-09-2017 e a Mesa Eleitoral ( Presidente oAdvogado Dr. Darci Norte
Rebelo, 1ª Secretária Dra. Leticia Saldanha Caiaffo, o Advogado 2º Secretário Dr. Darci Norte Rebelo
Júnior), tem até o dia 08-09-2017 para decidir sobre eventuais impugnações na Secretaria da Entidade, no
horário das 9h às 12 h, e das 14 h às 17 h no endereço antes indicado. Devido a pandemia do coronavírus
para registro de chapa e eventuais impugnações será realiza através de agendamento no fone – 3228-1255.

Porto Alegre, 13 de agosto de 2021
Darci Norte Rebelo Leandro Pinto de Azevedo

Presidente da Mesa Eleitoral Presidente do SINDARS
OAB/RS – 44.051 OAB/RS – 2.437

MINISTÉRIO DA
SAÚDE

GRUPO HOSPITALAR CONCEIÇÃO - GHC

GRUPO HOSPITALAR CONCEIÇÃO - GHC
CONCURSO PÚBLICO N° 02/2021

EXTRATO DO EDITAL Nº 09/2021 – DATA, HORA E LOCAL DE
REALIZAÇÃO DAS PROVAS

O Hospital Nossa Senhora da Conceição S.A. (Matriz) e suas Filiais que compõem o chamado
Grupo Hospitalar Conceição - GHC, torna público, por este Extrato, a data de realização das
Provas Teórico-Objetivas, que ocorrerão no município de Porto Alegre/RS, no dia 22/08/2021,
DOMINGO, no turno manhã.
O horário de realização das provas está informado, na íntegra, no Edital Nº 09/2021,
disponibilizado no site da FUNDATEC, www.fundatec.org.br.
O candidato deverá consultar seu local de prova, bem como o número da sala, pelo site www.
fundatec.org.br, através do link “Consulta da Data, Hora e Local da Prova Teórico-Objetiva”.

Porto Alegre, 13 de agosto de 2021.

Adm. Claudio da Silva Oliveira
Diretor-Presidente do Grupo Hospitalar Conceição

SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE
ARTEFATOS DE BORRACHA DE SÃO LEOPOLDO E REGIÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
O Presidente do Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Artefatos de Borracha de São Leopoldo e
Região, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, convoca todos os associados a participarem de
uma assembleia geral extraordinária, a realizar-se no dia 19/08/2020, às 18:00 hs, em primeira chamada,
e às 18:30 hs, em segunda chamada, na sede, sito a Rua Marechal Rondon, nº 76, Bairro Rio dos Sinos,
em São Leopoldo/RS, a fim de discutirem e deliberarem sobre a seguinte Ordem do dia: 1) Elaboração e
aprovação da pauta de reivindicações da Convenção Coletiva ou Dissidio Coletivo de Trabalho, a vigorar a
partir de 01/09/2021; 2)Autorização para o Presidente do Sindicato instaurar processo de dissidio coletivo,
no caso não vingue o processo de convenção coletiva de trabalho; 3) Autorização ao Presidente para firmar
acordo em nome da categoria em relação a convenção coletiva, e/ou contribuição negocial na hipótese
de dissídio coletivo; 4) Aprovação, ou não, de desconto assistencial, e/ou contribuição negocial, e fixação
do valor e datas a serem descontadas as referidas contribuições em favor ao Sindicato, bem como seus
procedimentos; 5) Definição do prazo de vigência na hipótese de convenção coletiva; 6) Assuntos Gerais.

São Leopoldo, 13 de agosto de 2021.
Alexandre Ederson dos Santos- Presidente

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
O Presidente do Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Artefatos de Borracha de Nova Prata e
Região, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, convoca todos os associados a participarem de
uma assembleia geral extraordinária, a realizar-se no dia 20/08/2020, às 18:00 hs, em primeira chamada, e
às 18:30 hs, em segunda chamada, na sub sede, sito a RuaAmadeuArioli, nº 22, Bairro São Francisco, em
Bento Gonçalves/ RS, a fim de discutirem e deliberarem sobre a seguinte Ordem do dia: 1) Elaboração e
aprovação da pauta de reivindicações da Convenção Coletiva ou Dissidio Coletivo de Trabalho, a vigorar a
partir de 01/09/2021; 2)Autorização para o Presidente do Sindicato instaurar processo de dissidio coletivo,
no caso não vingue o processo de convenção coletiva de trabalho; 3) Autorização ao Presidente para firmar
acordo em nome da categoria em relação a convenção coletiva, e/ou contribuição negocial na hipótese
de dissídio coletivo; 4) Aprovação, ou não, de desconto assistencial, e/ou contribuição negocial, e fixação
do valor e datas a serem descontadas as referidas contribuições em favor ao Sindicato, bem como seus
procedimentos; 5) Definição do prazo de vigência na hipótese de convenção coletiva; 6) Assuntos Gerais.

Nova Prata, 13 de agosto de 2021.
Valdemir Antonio Marini- Presidente

SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE
ARTEFATOS DE BORRACHA DE NOVA PRATA E REGIÃO

TERACOM TELEMÁTICA S.A
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA. EDITAL DE CONVOCAÇÃO:
Convidamos os Senhores Acionistas da Teracom Telemática S.A. para a Assem-
bléia Geral Extraordinária a se realizar em 20 de agosto de 2021, às 14:00 horas,
na sede da Companhia, na Rua América, n°1000, Eldorado do Sul, RS para
deliberar sobre as seguintes matérias constantes da Ordem do Dia: Assembléia
Geral Extraordinária: 1) Deliberar sobre a reversão da Reserva para Efetivação de
Novos Investimentos e distribuição de dividendos.

Eldorado do Sul, 13 de agosto de 2021. Claudia Gebinski - Conselheira.

CNPJ Nº 02.820.966/0001-09 - NIRE Nº 43300057119 - Capital

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA ROSA - FUMSSAR
AVISO DE LICITAÇÃO

A Fundação Municipal de Saúde de Santa Rosa torna público que, nos termos da Lei nº 8.666/93 e da Lei nº 10.520/02, realizará licita-
ção conforme segue: Pregão Presencial 20/2021 – Objeto: Registro de Preços para futura aquisição de oxigênio medicinal e lo-
cação de concentradores de oxigênio a serem fornecidos de acordo com as necessidades das Unidades Básicas de Saúde, Serviços Auxi-
liares da FUMSSAR e dos pacientes com internação domiciliar no município de Santa Rosa. Abertura dia 26/08/2021 às 08h30min.
O edital em seu teor encontra-se a disposição na Seção de Material e Patrimônio, telefones para contato: (55)3513-5150/5102 e no
site: www .fumssar.com.br. Santa Rosa, 12 de Agosto de 2021. Rogério Silva dos Santos - Diretor de Gestão Administrativa

TANAGRO S.A. - CNPJ/ME nº 89.387.864/0001-11 - NIRE 43300000257. Ata de Reunião do Conselho de Administração Realizada em 12 de Agosto de 2021
1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 12 de agosto de 2021, às 10:30h, na sede social da Tanagro S.A. (“Companhia”), localizada na Rua Torbjorn Weibull, nº 199,
bairro Tanac, na cidade de Montenegro, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 92524-000. 2. Convocação e Presença: Nos termos do Artigo 23 do Estatuto Social da
Companhia, foi dispensada a convocação, tendo em vista a participação da totalidade dos membros do Conselho de Administração. 3. Mesa: Os trabalhos foram
presididos pelo Sr. Yuri Brancaglion Keiserman e secretariado pelo Sr. Thomas Ostrand Rosén. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre (i) a constituição e outorga de ga-
rantias reais, pela Companhia, no âmbito da 1ª (primeira) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, a ser convolada em
espécie com garantia real, em série única, para colocação privada, no valor de até R$200.000.000,00 (duzentos milhões de reais), da Tanac S.A., companhia fechada,
com sede na cidade de Montenegro, Estado do Rio Grande do Sul, na Rua Torbjorn Weibull, nº 199, CEP 95.780-000, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 91.359.711/0001-
02 (“Debêntures”, “Emissão” e “Emissora”, respectivamente), inserida no contexto de uma operação de securitização de recebíveis do agronegócio, que resultará na
emissão de certificados de recebíveis do agronegócio objeto da série única da 116ª (centésima décima sexta) emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios
do Agronegócio S.A., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 10.753.164/0001-43 (“Securitizadora” e “CRA”, respectivamente), em volume proporcional à quantidade de De-
bêntures emitida, em favor da Emissora, na forma de Alienação Fiduciária de Imóveis Rurais (conforme definido abaixo) e Cessão Fiduciária (conforme definido
abaixo); e (ii) a autorização à Diretoria da Companhia para praticar todo e qualquer ato necessário à implementação e formalização das matérias tratadas no item (i)
acima. 5. Deliberações: após discussão das matérias constantes na Ordem do Dia, os conselheiros presentes deliberaram e aprovaram, por unanimidade e sem
ressalvas: 5.1. A constituição e outorga, pela Companhia, no âmbito da Emissão, em garantia de todas e quaisquer obrigações, principais ou acessórias, presentes
ou futuras, assumidas ou que venham a ser assumidas pela Emissora perante a Securitizadora, na qualidade de debenturista, no âmbito do “Instrumento Particular
de Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, a ser Convolada em Espécie com Garantia
Real, em Série Única, para Colocação Privada, da Tanac S.A.”, a ser celebrado entre a Emissora e a Securitizadora (“Escritura de Emissão”), e dos demais documen-
tos da Operação, o que inclui, mas não se limita, ao pagamento do Valor Nominal Unitário Atualizado, da Remuneração e dos Encargos Moratórios (conforme defini-
ções constantes da Escritura de Emissão), se houver, bem como todos os pagamentos devidos ou a serem devidos pela Emissora no âmbito da Emissão e dos de-
mais documentos da operação, tais como todos os custos, comissões, despesas, juros, multas, penalidades, indenizações, honorários, tributos e demais encargos
comprovadamente incorridos pela Securitizadora, pela Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 22.610.500/0001-88
(“Agente Fiduciário dos CRA”) e/ou pelos titulares dos CRA, em decorrência de processos, procedimentos e/ou quaisquer outras medidas judiciais ou extrajudiciais
necessários à salvaguarda dos direitos e prerrogativas da Securitizadora, na qualidade de debenturista, do Agente Fiduciário dos CRA e/ou dos titulares dos CRA
decorrentes dos documentos da operação, das seguintes garantias reais: (i) alienação fiduciária da propriedade nua sobre imóveis rurais, descritos no Anexo I à
presente ata, de propriedade da Companhia (em conjunto, os “Imóveis Rurais”), (“Alienação Fiduciária de Imóveis Rurais” e “Contratos de Alienação Fiduciária de
Imóveis Rurais”, respectivamente), a qual deverá, a partir da data da sua constituição e durante o prazo de vigência das Debêntures, ser equivalente a, no mínimo,
110% (cento e dez por cento) do saldo devedor das Debêntures; e (ii) cessão fiduciária de recebíveis de titularidade da Companhia decorrentes do sobejo da excus-
são da Alienação Fiduciária de Imóveis Rurais, os quais deverão ser depositados exclusivamente na Conta Centralizadora, conforme vier a ser definida na Escritura
de Emissão (“Cessão Fiduciária”, em conjunto com a Alienação Fiduciária de Imóveis Rurais, as “Garantias”.). As Garantias deverão estar integralmente constituídas,
incluindo, sem limitação, pela celebração dos Contratos de Garantia, em até 90 (noventa) dias a contar da data de assinatura da Escritura de Emissão, por meio de
instrumentos substancialmente similares aos modelos anexos à Escritura de Emissão, entre a Companhia, a Emissora e a Securitizadora (“Contratos de Garantia”),
devendo a Companhia observar os prazos e condições de prenotação e protocolo, conforme aplicável, previstos nos respectivos Contratos de Garantia. As principais
características das Debêntures encontram-se descritas abaixo: (i) Valor Total da Emissão: até R$200.000.000,00 (duzentos milhões de reais), na data de emissão
das Debêntures; (ii) Atualização Monetária: atualização pela variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pelo Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística. (iii) Amortização Programada: amortização em 16 (dezesseis) parcelas trimestrais e consecutivas, sendo a primeira parcela devida em 15
de agosto de 2023; (iv) Remuneração: juros remuneratórios equivalentes a um determinado percentual ao ano, base 252 dias úteis, limitado ao maior entre (1) 2,85%
(dois inteiros e oitenta e cinco centésimos por cento) ao ano, acrescidos exponencialmente à taxa interna de retorno do Tesouro IPCA+ com Juros Semestrais, com
vencimento em 2026, que deverá ser a maior cotação indicativa entre (a) a divulgada pela ANBIMA no fechamento do dia útil imediatamente anterior à data de reali-
zação do procedimento de bookbuilding dos CRA (“Data de Apuração”); e (b) a média das cotações divulgadas pela ANBIMA no fechamento dos 3 últimos dias úteis
imediatamente anteriores à data de realização do procedimento de bookbuilding; ou (2) 6,35% (seis inteiros e trinta e cinco centésimos por cento) ao ano, entre os
itens (1) e (2) o que for maior na Data de Apuração; (v) Pagamento da Remuneração: pagamentos trimestrais, sem carência; e (vi) Data de Vencimento: 15 de
agosto de 2027, sem prejuízo da possibilidade de resgate antecipado e vencimento antecipado, na forma a ser prevista na Escritura de Emissão. 5.2. A delegação de
poderes à Diretoria da Companhia para, direta ou indiretamente por meio de procuradores, tomar todas as providências necessárias à implementação e formalização
das matérias tratadas no item acima, incluindo, mas não se limitando, à assinatura dos Contratos de Garantia , bem como eventuais anexos, declarações, aditamen-
tos e procurações (desde já autorizando a outorga de procurações com vigência até a quitação integral de todas as obrigações assumidas pela Companhia no âmbi-
to da Escritura de Emissão e/ou dos Contratos de Garantia), e prática de quaisquer outras medidas necessárias para constituição e aperfeiçoamento das Garantias.
6. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi declarada encerrada a reunião, da qual se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, foi assinada
por todos os presentes. Mesa: Sr. Yuri Brancaglion Keiserman – Presidente; e Secretário Sr. Thomas Ostrand Rosén. Conselho deAdministração: Yuri Brancaglion
Keiserman, Presidente; Thomas Ostrand Rosén, Vice-Presidente; Curt Erik Staffan Rosén, Fernando Alberto Lopez Pascual, Luiz Fernando Martins Castro, Eduardo
Barretto Martins, Conselheiros. Confere com a original lavrada em livro próprio. Montenegro, 12 de agosto de 2021. Mesa: Yuri Brancaglion Keiserman - Presi-
dente - Assinado digitalmente por certificação A3. Thomas Ostrand Rosén - Secretário - Assinado digitalmente por certificação A3. Anexo I - Descrição dos Imóveis
Rurais: # - Fazenda - Matrícula - Cartório de Registro de Imóveis: 1. Cambotá - 11.962 - Ofício de Registro de Imóveis de Piratini/RS; 2. Cambotá - 11.963 - Ofício
de Registro de Imóveis de Piratini/RS; 3. Cambotá - 11.964 - Ofício de Registro de Imóveis de Piratini/RS; 4. Cambotá - 11.965 - Ofício de Registro de Imóveis de
Piratini/RS; 5. Cambotá - 11.966 - Ofício de Registro de Imóveis de Piratini/RS; 6. Cambotá - 11.967 - Ofício de Registro de Imóveis de Piratini/RS; 7. Cambotá - 11.968
- Ofício de Registro de Imóveis de Piratini/RS; 8. Cambotá - 11.969 - Ofício de Registro de Imóveis de Piratini/RS; 9. Cambotá - 11.970 - Ofício de Registro de Imóveis
de Piratini/RS; 10. Cambotá - 13.794 - Ofício de Registro de Imóveis de Piratini/RS; 11. Cambotá - 13.816 - Ofício de Registro de Imóveis de Piratini/RS; 12. Cambo-
tá - 13.996 - Ofício de Registro de Imóveis de Piratini/RS; 13. Coronilha - 13.084 - Ofício de Registro de Imóveis de Piratini/RS; 14. Coronilha - 13.085 - Ofício de
Registro de Imóveis de Piratini/RS; 15. Coronilha - 13.086 - Ofício de Registro de Imóveis de Piratini/RS; 16. Coronilha - 13.087 - Ofício de Registro de Imóveis de
Piratini/RS; 17. Coronilha - 13.088 - Ofício de Registro de Imóveis de Piratini/RS; 18. Coronilha - 13.089 - Ofício de Registro de Imóveis de Piratini/RS; 19. Coronilha
- 13.090 - Ofício de Registro de Imóveis de Piratini/RS; 20. Santa Cruz - 12.926 - Ofício de Registro de Imóveis de Piratini/RS; 21. Santa Cruz - 12.927 - Ofício de
Registro de Imóveis de Piratini/RS; 22. Santa Cruz - 12.928 - Ofício de Registro de Imóveis de Piratini/RS; 23. Santa Cruz - 12.929 - Ofício de Registro de Imóveis de
Piratini/RS; 24. Santa Cruz - 12.930 - Ofício de Registro de Imóveis de Piratini/RS; 25. Santa Cruz - 12.931 - Ofício de Registro de Imóveis de Piratini/RS; 26. Santa
Cruz - 12.932 - Ofício de Registro de Imóveis de Piratini/RS; 27. Santa Cruz - 12.933 - Ofício de Registro de Imóveis de Piratini/RS; 28. Santa Cruz - 12.934 - Ofício
de Registro de Imóveis de Piratini/RS; 29. Santa Cruz - 12.935 - Ofício de Registro de Imóveis de Piratini/RS; 30. Santa Cruz - 12.936 - Ofício de Registro de Imóveis
de Piratini/RS; 31. Santa Cruz - 12.937 - Ofício de Registro de Imóveis de Piratini/RS; 32. Santa Cruz - 13.346 - Ofício de Registro de Imóveis de Piratini/RS; 33.
Santa Cruz - 13.384 - Ofício de Registro de Imóveis de Piratini/RS; 34. Santa Cruz - 13.393 - Ofício de Registro de Imóveis de Piratini/RS; 35. Santa Cruz - 13.417 -
Ofício de Registro de Imóveis de Piratini/RS; 36. Santa Cruz - 14.315 - Ofício de Registro de Imóveis de Piratini/RS; 37. Santa Fé - 13.316 - Ofício de Registro de
Imóveis de Piratini/RS; 38. Santa Fé - 13.317 - Ofício de Registro de Imóveis de Piratini/RS; 39. Santa Fé - 13.318 - Ofício de Registro de Imóveis de Piratini/RS; 40.
Santa Fé - 13.319 - Ofício de Registro de Imóveis de Piratini/RS; 41. Santa Fé - 13.320 - Ofício de Registro de Imóveis de Piratini/RS; 42. Santa Fé - 13.321 - Ofício
de Registro de Imóveis de Piratini/RS; 43. Santa Fé - 13.468 - Ofício de Registro de Imóveis de Piratini/RS; 44. Santa Fé - 13.472 - Ofício de Registro de Imóveis de
Piratini/RS; 45. Santa Fé - 13.480 - Ofício de Registro de Imóveis de Piratini/RS; 46. Santa Fé - 13.489 - Ofício de Registro de Imóveis de Piratini/RS; 47. Santa Fé -
13.799 - Ofício de Registro de Imóveis de Piratini/RS; 48. Santa Fé - 13.801 - Ofício de Registro de Imóveis de Piratini/RS; 49. Cerro Partido - 13.361 - Ofício de
Registro de Imóveis de Encruzilhada do Sul/RS; 50. Cerro Partido - 13.362 - Ofício de Registro de Imóveis de Encruzilhada do Sul/RS; 51. Armada - 13.962 - Ofício
de Registro de Imóveis de Encruzilhada do Sul/RS; 52. Armada - 13.963 - Ofício de Registro de Imóveis de Encruzilhada do Sul/RS; 53. Armada - 16.689 - Ofício de
Registro de Imóveis de Encruzilhada do Sul/RS; 54. Coxilha - 15.306 - Ofício de Registro de Imóveis de Encruzilhada do Sul/RS; 55. Santa Bárbara - 31.108 - Regis-
tro de Imóveis de Camaquã/RS; 56. Santa Bárbara - 31.109 - Registro de Imóveis de Camaquã/RS; 57. Santa Terezinha - 35.351 - Registro de Imóveis de Camaquã/
RS; 58. Santa Terezinha - 35.352 - Registro de Imóveis de Camaquã/RS; 59. Bela Vista - 33.984 - Registro de Imóveis de Camaquã/RS; 60. Timbaúva - 26.269 - Re-
gistro de Imóveis de Canguçú/RS; 61. Timbaúva - 26.270 - Registro de Imóveis de Canguçú/RS; 62. Santa Catarina - 29.075 - Registro de Imóveis de Canguçú/RS;
63. Seival II - 54.646 - Registro de Imóveis de Bagé/RS; 64. Seival - 58.844 - Registro de Imóveis de Bagé/RS. JUCISRS. Protocolo 21/280.140-6 de 12/08/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATUÍPE
AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: T.P Nº 07/2021. Abertura: 01/09/2021 às 10:h. Objeto: Contratação de Empreitada
Global com Fornecimento de Material e Mão de Obra para Recapeamento Asfáltico tipo CBUQ e
Pavimentação – Tratamento Superficial Duplo – TSD. MODALIDADE: T.P Nº 08/2021. Abertura: 02/09/
2021 às 09:30 h. Objeto: Contratação de Empreitada Global com Fornecimento de Material e Mão de
Obra para Pavimentação com Pedras Irregulares. MODALIDADE: P.P Nº 22/2021. Abertura: 26/08/
2021 às 10h. Objeto: Aquisição Verniz A Base De Resina Acrílica Pura Brilhante.Catuípe/RS, 13 de
Agosto de 2021. Editais: Rua Osório Ribeiro Nardes 152, 553336:0000.http://www.catuipe.rs.gov.br/.
(Em “editais”). JOELSON ANTÔNIO BARONI, Prefeito Municipal.

MUNICÍPIO DE
VALE REAL

EDITAL022/2021
PREGÃOPRESENCIAL 012/2021

OMUNICÍPIO DE VALEREAL, pessoa jurídica de
direito público, comsede naRuaRioBranco, n° 659,
com inscrição no CNPJ sob n° 92123918/0001-46,
representado neste ato pelo seu Prefeito Municipal
Senhor Pedro Kaspary, comunica que se encontra
aberta licitação na modalidade de PREGÃO
PRESENCIAL para AQUISIÇÃO DE
EQUIPAMENTOSDE INFORMÁTICA . Data: 27 de
agosto de 2021, às 09:00 horas. Informações: 51-
3637 7050 –www.valereal.rs.gov.br

Vale Real, 13 de agosto de 2021.
PEDRO KASPARY
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE
VALE REAL

EDITAL023/2021
TOMADADEPREÇOS 006/2021

OMUNICÍPIO DE VALEREAL, pessoa jurídica de
direito público, com sede na Rua Rio Branco, n°
659, com inscrição noCNPJ sob n° 92123918/0001-
46, representado neste ato pelo seu Prefeito
Municipal Senhor Pedro Kaspary, comunica que
se encontra aberta licitação na modalidade de
TOMADA DE PREÇOS para PAVIMENTAÇÃO
DA RUA DAS HORTENCIAS. Data: 03 de
setembro, às 09:00 horas. Informações: 51-3637
7050 –www.valereal.rs.gov.br

Vale Real, 13 de agosto de 2021.
PEDRO KASPARY
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE LUCENA
AVISO DE ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO

O Município de Presidente Lucena comunica a ANULAÇÃO do PREGÃO PRESENCIAL
EDITAL Nº 043/2021 – Objeto: Aquisição de materiais permanentes para UBS – Emenda
Parlamentar – Proposta nº 12077.214000/1200-13.
Motivo: Descrições incompletas de características de objetos.

Presidente Lucena, 13 de agosto de 2021.
GILMAR FUHR – Prefeito


